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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. EXISTÊNCIA. 
ESCLARECIMENTOS. AÇÃO COLETIVA PROMOVIDA POR SINDICATO. 
ABRANGÊNCIA DA SENTENÇA. ART. 16 DA LACP. 

1. No caso, possuindo o Sindicato autor abrangência estadual, bem como 
buscando tutelar de forma coletiva os direitos individuais homogêneos dos trabalhadores 
federais da Saúde, Trabalho e Previdência, que vem sendo sonegado pelo INSS em todas as 
suas unidades em âmbito regional, atingindo a todo o Estado do Rio Grande do Sul, ajuizada 
a ação na Subseção Judiciária de Porto Alegre, detém o órgão julgador competência 
territorial para julgamento em relação a todo o Estado do Rio Grande do Sul, de acordo com 
o que determina o art. 93, II, do CDC c/c o art. 109, § 2º da Constituição Federal.

2. Embargos de declaração providos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 
Egrégia 3a. Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar 
provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Porto Alegre, 25 de fevereiro de 2015.

Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz 
Relator
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